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Ainda sobre o Decreto nº. 
2.425, de 27 de março de 1958, 
assinado pelo governador Joaquim 
de Magalhães Barata, aprovando o 
novo Regulamento da Junta Comer-
cial do Pará. Era de competência da 
Junta registrar nomeação de guarda-
livros, caixeiros e outros prepostos 
de casas comerciais, escrituras 
ante-nupciais, transações de vendas 
de estabelecimentos comerciais 
e industriais; arquivar a 1ª via dos 
contratos, alterações, prorrogações 
e distratos de sociedades comerciais 
e de locação mercantil; contratos 
ou estatutos das companhias ou 
sociedades anônimas, nacionais ou 
estrangeiras. Ainda competia à Junta, 
entre outras atribuições, autorizar 
a transferência de livros de comer-
ciantes ou sociedades para os seus 
sucessores legais, quando se encon-
trassem em branco ou apenas com 
termos de abertura e encerramento 
numerados e rubricados, desde que 
não houvesse decorrido um ano da 
data dos mesmos termos; e multar e 
destituir corretores gerais e intérpre-
tes comerciais quando praticassem 
infrações à lei  

   

 A Corregedoria Geral do Mi-
nistério Público, por intermédio da 
Portaria nº. 018, de 11 de maio de 
2010, autoriza o Grupo de Trabalho 
designado pela Portaria nº. 02/2009-
MP/CGMP,  de 21 de janeiro de 
2009 a proceder ao acompanhamen-
to da implementação do sistema de 
atividades dos membros do  Minis-
tério Público do Estado do Pará - 
SIAMP,  no decorrer do ano de 2010.

(Cad. 4 - Pág. 6)

Acordo de cooperação técnica viabiliza
desenvolvimento do turismo no Estado

O Governo do Estado do 
Pará, a Companhia Paraense 
de Turismo (PARATUR) e o 
Banco do Brasil firmam acordo 
de cooperação técnica para 
implementar ações integradas 
visando o desenvolvimento 

do turismo em bases susten-
táveis no Pará. O objetivo do 
acordo é a articulação entre 
as entidades envolvidas, vi-
sando empreender ações para 
a viabilização dos projetos 
de desenvolvimento regional 

A Secretaria de Estado de 
Educação e a PRODEPA, com in-
terveniência da SEDECT, assinam 
termo de cessão de uso, que per-
mite a utilização e disposição, pela 
PRODEPA, da infraestrutura de 
torres de telecomunicações da SE-
DUC, visando a execução e am-
pliação do Programa Navegapará.

  (Cad. 3 - Pág. 10)
  

através da oferta de recursos 
e construção de parcerias para 
a sustentação dos negócios de 
turismo no Estado. O  prazo de 
vigência do acordo se estende 
até o dia 12 de maio de 2011.

 (Cad. 2 - Pág. 6)     

 

A  Companhia de Desenvolvi-
mento Industrial do Pará (CDI) avisa 
que fará licitação, na modalidade 
Tomada de Preços sob nº 1/2010, 
para seleção de pessoa jurídica es-
pecializada para elaboração de pro-
jetos executivos de urbanismo e ar-
quitetura para implantação da Zona 
de Processamento de Exportação de 
Barcarena. A abertura ocorrerá  às 09 
horas do dia 27/05/2010, na sede da 
Companhia, situada à Av. Duque de 
Caxias, 2º andar, Bairro de Fátima. 
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Atividades do MP

Zona de exportação

Programa 
Navegapará

A Secretaria de Projetos Estra-
tégicos, com a interveniência do 
NGPR, prorroga por mais 12 me-
ses, o termo de cooperação técnica 
firmado com a  UFPA objetivando 
a realização de estudos para sub-
sidiar a implantação de políticas 
públícas de ordenamento territorial 
das áreas abrangidas pelo ZEE-PA.
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Ordenamento 
territorial

Concessão
 de bolsas

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência 
e Tecnologia, a FAPESPA, 
a PRODEPA e o Banco da 
Amazônia divulgam os can-
didatos que foram contem-
plados com a concessão de 
bolsas de apoio aos infocentros 
do Programa Navegapará.
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A Universidade do Estado 
informa aos interessados no 
concurso público para docentes 
que devem desconsiderar os 
anexos 01, 03 e 07 dos editais 
031 e 032/2010, publicados no 
site oficial da UEPA, antes de 
11/05/2010, e considerar os 
publicados a partir desta data.
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